
  

EDITAL N°80, DE 09 DE AGOSTO DE 2024

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS IRATI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria de Pessoal
DEAC/GR/IFPR nº 243, de 09 de fevereiro de 2024, do Magnífico Reitor, publicada no Diário Oficial da
União de 14 de fevereiro de 2024, Seção 2, página 24, e de acordo com a competência delegada por
intermédio da Resolução CONSUP/IFPR 03, de 27 de março de 2019, que regulamenta o Ar�go 27
do Regimento Geral do IFPR, torna público o resultado da seleção para afastamento integral para
par�cipação em programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, no país ou no exterior,
de Técnico Administra�vo em Educação.

 

1. DO RESULTADO DA SELEÇÃO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO 

1.1 - Lista de Técnico Administra�vo em Educação, classificados e indeferidos, para afastamento integral
para par�cipação em programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, no país ou no
exterior, conforme Edital nº 66, de 28 de junho de 2024 (SEI nº 3048734), Portaria PROGEPE/IFPR nº
2107, de 07 de junho de 2024 (SEI nº 3041802) e Resolução CONSUP/IFPR nº 185, de 03 de abril de 2024
(SEI nº 3041801).

 

LISTA DE CLASSIFICADOS

 NOME DO SERVIDOR SIAPE
REGIME

DE
TRABALHO

PROCESSO SEI PONTUAÇÃO

1°  Luiz Augusto Estacheski 1329484 40 horas 23411.011426/2024-
38 165,00

 

LISTA DE INDEFERIDOS

 NOME DO SERVIDOR(A) SIAPE REGIME DE
TRABALHO PROCESSO SEI PONTUAÇÃO

 ------     

 

1.2 Classificados: os candidatos que atenderam aos requisitos previstos no Edital nº 66, de 28 de junho de
2024 (SEI nº 3048734) e Resolução CONSUP/IFPR nº 185, de 03 de abril de 2024 (SEI nº 3041801).

1.3 Indeferidos: não houve candidatos indeferidos.

 

2. DOS RECURSOS

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/08/2024

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=2846996&codigo_crc=AADE3605&hash_download=600b9610f0f464ed6b54c167d920a84ac468a4ad0593f62e2e74c06ef060ea90a102f899f43e696571d436514879e560408f1726250031f60784a1c0acb55fb4&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&codigo_verificador=2846996&codigo_crc=AADE3605&hash_download=600b9610f0f464ed6b54c167d920a84ac468a4ad0593f62e2e74c06ef060ea90a102f899f43e696571d436514879e560408f1726250031f60784a1c0acb55fb4&visualizacao=1&id_orgao_acesso_externo=0
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/02/2024&jornal=529&pagina=24&totalArquivos=73
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=14/02/2024&jornal=529&pagina=24&totalArquivos=73
https://sei.ifpr.edu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RDRtEPiig6ZM-IE0sL1R5afAX1HckQX9N7AHYvV2uBm6TInNRlFhXilq2R2aDQG2XjWUCIDCTc8PGefyzLa-KR
https://ifpr.edu.br/wp-content/uploads/2013/01/Resolucao-56.12-Aprovacao-do-Regimento-Geral-do-IFPR-2.pdf
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3179881
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3172732
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3172731
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3179881
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3172731


2.1 - Havendo recurso, o mesmo deve ser incluído no processo de requerimento de afastamento do
servidor recorrente, de no máximo 01 lauda e documentos comprobatórios (se houver), e enviado à
unidade da Direção-Geral (DG/IRATI), conforme prazos previstos no cronograma do Edital nº 66, de 28 de
junho de 2024 (SEI nº 3048734).

2.2 - O recurso em primeira instância será analisado pela Comissão de Afastamento Integral da Unidade
juntamente com o Gestor Máximo da unidade.

 

 

Ira�, 09 de agosto de 2024.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA ELISABEL BENTO TIUMAN, DIRETOR(a), em
09/08/2024, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3114181 e
o código CRC EA1947EC.

 

Referência: Processo nº 23411.010068/2024-46 SEI nº 3114181

   INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ | IRATI/DG/IFPR/IRATI-DG/IRATI
   Rua Pedro Koppe, 100,  Ira� - PR | CEP CEP 84507-302  - Brasil

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=3172729&id_documento=3179881
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

